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29/06/2019 2a Via de Fatura

autoatendimento.celpe.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~neoisuw~sap.com/PrimeiraViaAction.sap?nextpage=segundaviaweb2 1/1

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

LUIZ QUINTINO DOS SANTOS

CPF: 265.519.424-15     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA VERDUM DE CIMA 900

ZONA RURAL FERREIROS/FERREIROS RURAL
55880-000 FERREIROS PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

25/06/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

28,27

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
14/06/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
14/06/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
066136425

CONTA CONTRATO
001296230010

Nº DO CLIENTE
2000622018

Nº DA INSTALAÇÃO
0001103169

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
AB5D.FB62.C6F3.7201.DD86.8E60.EC2E.12B9

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 32,00 0,74193679 23,74

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,21

Contrib. Ilum. Pública Municipal   2,03

Multa por atraso-NF 054722282 - 19/03/19   0,33

Multa por atraso-NF 050915736 - 15/02/19   0,32

Juros por atraso-NF 050915736 - 15/02/19   0,54

Juros por atraso-NF 054722282 - 19/03/19   0,38

Atualização IGPM-NF 050915736 - 15/02/19   0,46

Atualização IGPM-NF 054722282 - 19/03/19   0,26

TOTAL DA FATURA 28,27

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

23,95 25,00 5,98 23,95 0,17 0,04 23,95 0,79 0,18

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

30/05/19 11/06/19 18,30     

24/04/19 23/05/19 17,75     

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,54933000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

JUN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 32
MAI 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
ABR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
MAR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
FEV 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
JAN 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
NOV 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
OUT 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
SET 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
AGO 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
JUL 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30
JUN 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 30

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 8,03 33,54
Transmissão 0,93 3,88
Distribuição (Celpe) 5,67 23,67
Encargos Setoriais 1,33 5,55
Tributos 6,20 25,89
Perdas de Energia 1,79 7,47
TOTAL 23,95 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003183364633 CAT 17/05/2019 5,00 14/06/2019 37,00 28 1,00000 0,00 32,00

N03025 CAT 16/05/2019 16.269,00 17/05/2019 16.269,00 1 1,00000 0,00 0,00

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 17/07/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

abr/2019

DIC-No.de horas sem Energia TIMBAUBA 3,01 11,59 23,19 46,38
FIC-No.de vezes sem Energia 1,00 7,67 15,34 30,69
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

3,01 6,39 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  9,54

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! catia havaianas personalizadas: r seneval veloso nunes machado 24 centro /
paulo vieira silva informatica: rua julio veloso no 54 a centroLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

001296230010

MÊS/ANO

06/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

28,27

VENCIMENTO

25/06/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838800000003  282700110019  296230010102  139946898539  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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15/07/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3190407884 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA SEVERINA MARIA DE SOUZA SANTOS
COBERTURA DAMS
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO MLB
CORRETORA DE SEGUROS LTDA
BENEFICIÁRIO SEVERINA MARIA DE SOUZA SANTOS
CPF/CNPJ: 06137721485

Posição em 15-07-2019 11:06:31 
Seu pedido de indenização está em análise na Seguradora Líder-DPVAT.
O prazo regulamentar para conclusão da análise é de até 30 dias, caso a documentação
esteja completa e não haja necessidade de informações adicionais. Por favor, aguarde e
continue acompanhando o processo neste site. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Ferreiros

Av Francisco Freire, S/N, Centro, FERREIROS - PE - CEP: 55880-000 - F:(81) 36571915

Processo nº 0000204-92.2019.8.17.2600

AUTOR: SEVERINA MARIA DE SOUZA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

 

Intime-se o requerente, por seu advogado, a fim de que no prazo de 15 (quinze) dias emende a
inicial, devendo trazer os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso,
comprovante de residência em seu nome, atualizado (últimos seis meses), sob pena de
indeferimento da inicial.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos. 

Cumpra-se.

Ferreiros/PE, 20/08/2019.                                    

 

 

José Gilberto de Sousa

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

Av Francisco Freire, S/N, Centro, FERREIROS - PE - CEP: 55880-000

Vara Única da Comarca de Ferreiros
Processo nº 0000204-92.2019.8.17.2600
AUTOR: SEVERINA MARIA DE SOUZA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Ferreiros, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 49542975, conforme segue transcrito abaixo:AUTORA intimada(s)

" Intime-se o requerente, por seu advogado, a fim de que no prazo de 15 (quinze) dias emende a inicial, devendo
trazer os documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, comprovante de residência em seu nome,
atualizado (últimos seis meses), sob pena de indeferimento da inicial. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Ferreiros/PE, 20/08/2019. José Gilberto de Sousa Juiz de Direito"

FERREIROS, 11 de setembro de 2019.

LOUISE MEDEIROS DE OLIVEIRA CORREA DOS SANTOS
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE FERREIROS/PE.

 

 

 

 

 

 

Autos nº:  0000204-92.2019.8.17.2600 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEVERINA MARIA DE SOUZA SANTOS, já qualificada nos autos, na presente AÇÃO DE
 COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT movida em face da SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, também já qualificada, vêm, perante Vossa
Excelência, através de seu advogado, infra-assinado, com instrumento procuratório já anexado ao
processo em epigrafe, :MANIFESTAR-SE  

 

 

            Douto Julgador, vem através deste informar quanto ao despacho de ID nº 49542975 que a autora
não possui comprovante de residência em nome próprio mas por meio da declaração de residência (em
anexo), sob a penalidade da lei, vem confirmar seu endereço.

 

 

Nestes termos,
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Pede e espera Deferimento.

Timbaúba/PE, dia 11 de Outubro de 2019.

 

 

GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO

OAB/PE 34.570
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Av Francisco Freire, S/N, Centro, FERREIROS - PE - CEP: 55880-000 

Vara Única da Comarca de Ferreiros
Processo nº 0000204-92.2019.8.17.2600
AUTOR: SEVERINA MARIA DE SOUZA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da petição ID 52259149, DESTA FEITA FAÇO OS
AUTOS CONCLUSOS. O certificado é verdade. Dou fé. 

FERREIROS, 27 de novembro de 2019.

LOUISE MEDEIROS DE OLIVEIRA CORREA DOS SANTOS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Ferreiros

Av Francisco Freire, S/N, Centro, FERREIROS - PE - CEP: 55880-000 - F:(81) 36571915

Processo nº 0000204-92.2019.8.17.2600

AUTOR: SEVERINA MARIA DE SOUZA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

DESPACHO

 

Recebo a inicial em todos os seus termos, por entender que estão presentes os
requisitos autorizadores do art. 319 e 320 do NCPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar audiência inicial de conciliação, tendo em conta a natureza da
ação.

, advertindo-a dos efeitos daCite-se a parte ré para contestar no prazo legal
revelia.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, por seu advogado,
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se
deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intimações necessárias.

Ferreiros/PE, 17/01/2020
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ÍCARO NOBRE FONSECA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

Av Francisco Freire, S/N, Centro, FERREIROS - PE - CEP: 55880-000

Vara Única da Comarca de Ferreiros
Processo nº 0000204-92.2019.8.17.2600
AUTOR: SEVERINA MARIA DE SOUZA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Ferreiros, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 56579714, conforme segue transcrito abaixo:AUTORA intimada(s)

"Recebo a inicial em todos os seus termos, por entender que estão presentes os requisitos autorizadores do art. 319
e 320 do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Deixo de designar audiência inicial de conciliação, tendo em
conta a natureza da ação. Cite-se a parte ré para contestar no prazo legal, advertindo-a dos efeitos da revelia.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que no prazo de quinze dias
úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras
provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais. Após, voltem-me os
autos conclusos. Intimações necessárias. Ferreiros/PE, 17/01/2020 ÍCARO NOBRE FONSECA Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: ICARO NOBRE FONSECA"

FERREIROS, 20 de fevereiro de 2020.

ANA GABRIELA TOLENTINO DE MELO NOGUEIRA
Diretoria Cível do 1º Grau
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